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ANEXO A 

FUNDO DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO PORTUENSE 

Junta de Freguesia de Ramalde 

Edição de 2025 

Formulário de Candidatura 

 
Candidatura ao Eixo (indicar o Eixo a que se candidata) 

 

 1. Coesão Social 2. Cultura e Animação 

X 3. Desporto 4. Juventude e Ambiente 

 
Projeto (assinalar uma das modalidades): 

 

 Projeto Diverso X Projeto de Infraestrutura (obras) 

 

1. Identificação e Caracterização da Associação 

 
Dados da Associação 

 

Denominação Social: Centro Associativo dos Moradores dos Blocos 
Residenciais da Prelada 

Morada: Rua Central de Francos nº.380 Código Postal:4250-123 
PORTO 

 

Telefone: 936252810 Email (para efeito de notificações): 

cambrp@hotmail.com 
Natureza Jurídica:  

NISS: 200 214 723 94 NIPC: 502 189 100  Data Constituição: 1978  

Contacto Telefónico de um Dirigente 

Nome: Fernando da Silva Peixoto 

Telefone: 936 252 810 

 
Missão e Objetivos da Associação 

 

mailto:cambrp@hotmail.com
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Ramalde, Campo de Futebol e Jardins do Centro Associativo 

Protocolo de cedência com a Câmara Municipal do Porto – Protocolo de Cedência 

nº.438-CMP 

(Re) Construir Futuros – novos jogadores 
 
Projeto de Campo de Futebol – Obras de Construção/Limpeza ou Obras de 
Beneficiação 
Colocação de novas Redes nas Balizas já existentes. Fixadores de chão, Bancos para 
assistência ver os jogos.  Mastro para Bandeira, bolas, carrinho para guardarmos as 
bolas. 
Contentores / balneários para duche e vestir e outro para guardar os equipamentos das 
equipas de futebol, Holofotes em todo espaço envolvente; 

Candeeiro para sala de reuniões, Tinta para Marcar o campo de futebol 

 

 

 
Âmbito de Intervenção da Associação (CAE – Código da Atividade Económica e 
total de áreas temáticas de intervenção da Associação) 

 

 
Destinatários (tipo e número aproximado de pessoas abrangidas/utentes/beneficiários 
por área de atividade) 

 

 
Incidência Territorial da Intervenção (Indicar Freguesia/Lugar/Equipamentos) 

 

 

A Entidade tem protocolos/acordos estabelecidos com entidades ou organismos do 
Setor Público? 

Não Sim X Quais? 
 

 

2. Descrição do projeto a que se candidata 

Designação: 
 

94991 ASSOCIAÇÕES CULTURAIS E RECREATIVA 

Residentes 200 

Associação Raise 25 
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Centro Associativo dos Moradores dos Blocos Residenciais da Prelada 

Moradores dos Blocos Residenciais da Prelada, 

Crianças subscritoras dos Serviços da Associação Raise e Famílias 

Crianças que pretendam fazer desporto e recrear novamente a equipa de 

Futebol “ Grupo Desportivo da Prelada” 

Parcerias a fazer com escolinhas da Freguesia 

 
Rua Central de Francos 

 
Ingressar os jovens numa actividade desportiva 

Desenvolvimento dos jovens promovendo uma actividade física, excepcional para a 

saúde, evitando o sedentarismo e fazendo com que os Pais, Irmãos Avós, etc os 

acompanhem e pratiquem também algum desporto. 

Combater o isolamento social pela promoção de uma dinâmica, intergeracional.  

 

Revitalizar e recuperar uma vivência comunitária mais participada, saudável e activa 

Fortalecer e alargar as redes sociais entre as gerações diversas 

 

 

 
Destinatários: 

 

 

 
Incidência Territorial da Intervenção: 

 

 
Objetivos Gerais: 

 

 
Objetivos Específicos (devidamente quantificados): 
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Obras a realizar no campo de Futebol e em todo o seu perímetro 

Instalação de Serviços de Luz e de água - toda a tubagem para passagem de água e 

cablagem para pontos de luz 

Colocação de bancada ou bancos para assistirem aos jogos a serem realizados 
Colocação de contentores, para banho e outro para colocar os equipamentos, bolas, etc. 

 Campo de Futebol, devidamente requalificado com: 
 
Balizas (redes), fixadores das redes, Holofotes e mastros para a colocação dos mesmos,  
Tinta para marcação no relvado, bancos para assistência, etc. 

  

 

 

 
Atividades a Realizar: 

 

 
Recursos Necessários: 

a. Recursos Materiais 
 

 
b. Recursos Humanos 

 

Perfil 
Profissional 

Função 
Desempenhada 

% de 
Tempo 

Dedicado 
Formação Específica 

AOSOM   Bancos Jardim    10  

  LEROY MERLIN  Balneários/Luzes/artigos 

de desporto 

 

   50  

 TOPGIM  Artigos desporto    40  

 
Parcerias: 

 

Parceiro Contributo para o Projecto/Iniciativa/Resposta 

Associação RAISE  

Desenvolver o sentido de desporto e a alimentação mais saudável, muito importante 

nas crianças, que passam para os avós, bisavós, amigos, etc. 
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Cronograma 

(A duração do projeto proposto não pode exceder os 12 meses a contar da data da assinatura 

do contrato interadministrativo, como disposto no art. 8.º, nº 4 das Condições Gerais): 

 

3. Fundamentação da solicitação de apoio 

 
 Redução de fundos/receitas 
  

 Aumento excecional de procura da resposta 
  

X Implementação de nova iniciativa/projeto/atividade 
  

 Outros. Quais?  

 
 
 

 

Fundamentação (explique as razões da solicitação do apoio): 

 

 

AOSOM : Entrega de Materiais no prazo de 15 dias 

LEROY MERLIN- Entrega de Materiais no prazo de 10 dias 

TOPGIM: Entrega de Materiais no prazo de 15 dias 

A requalificação do espaço do campo de futebol, constitui-se como um instrumento 
activo no combate ao isolamento social desta comunidade. Proporcionando 
oportunidade de convívio entre jovens e adultos, de partilha e de crescimento em 
conjunto, aumentando o sentido de comunidade, fortalecendo as relações entre os 
moradores e contribuirmos para um maior sentimento de pertença, união e 
responsabilidade. 
As condições do espaço, consideramos que são fundamentais para um ambiente 
agradável, convidativo para os seus utilizadores aumentando o potencial de 
envolvimento comunitário em prol de objectivos e significados comuns. Por outro lado, 
a requalificação deste espaço marca, por si só, uma nova fase da Associação na 
recuperação das práticas e do dinamismo que também fazem parte da sua identidade, 
o antigo “Grupo Desportivo da Prelada”. 

Acreditamos que a requalificação deste espaço, vai promover novas utilizações do 
mesmo que permitirão a criação e atracção de novas sinergias. Irão trazer maior 
dinamismo e prestígio não somente para todos os moradores, mas também para 
Ramalde enquanto freguesia. 
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4. Apoio (O montante indicado em 4.1. tem de ser igual à soma de 4.2. e 4.3) 

 

4.1. O projeto apresentado tem o valor global de:  

€  4.631,57 (em numerário) (Quatro mil seiscentos e trinta e um euros e cinquenta e sete 
cêntimos). 

4.2. Solicita-se à Junta de Freguesia de Ramalde um apoio de: 

€ 4.631,57 (em numerário) (Quatro mil seiscentos e trinta e um euros e cinquenta e sete 
cêntimos). 

4.3. A Associação encarrega-se de obter e suportar a parte restante, no montante 

de:€ (em numerário) (por extenso ). 

 
4.4. Orçamentos 

É obrigatória a junção de documentos comprovativos dos montantes das despesas a 

realizar para a execução dos projetos, nomeadamente orçamentos (em ficheiro PDF – 

art. 9.º, nº 2). 

 

Descreva os documentos/orçamentos que junta 
(entidade e tipo de despesa) Valor Doc. n.º 

  AOSOM    389,94   1 

  LEROY MERLIN  2.421,27   2 

  TOPGIM  1.820,36   3 

   

   

   

   

   

TOTAL  4.631,57 €  

uma das novas funcionalidades que com esta requalificação iria permitir o trabalho de 
parceria com outras associações de freguesia,  permitirá o estabelecimento de uma 
dinâmica intergeracional, de partilha, de conhecimentos de valores entre gerações, 
num contexto de vivência comunitária, o que consideramos muito importante, hoje em 
dia. 
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5. Documentos obrigatórios 
(Juntar os documentos em formato PDF ao Anexo A e em anexo ao email de envio da 

candidatura) 
 

Tipo de documento Documento (s) n.º(s) 

1. Estatutos em vigor com o comprovativo da respetiva 
publicação; ou certidão permanente com indicação expressa 
da identificação dos representantes legais em funções (pode 
ser obtida em https://justica.gov.pt/Servicos/Pedir-certidao- 
permanente-de-associacao) 

1 -Estatutos 

2. Ata de eleição dos órgãos sociais em exercício de funções com 
identificação completa e legível. Caso não conste identificação 
completa da ata, juntar também lista nominal dos órgãos 
sociais em exercício de funções (nome completo, número de 
cartão de cidadão ou NIF) 

2 – Ata Eleição 

3. Relatório de Atividade e Contas do ano de 2023 e ata de 
aprovação em Assembleia Geral 

3-Plano 
Atividade 

s/Relatório 
2023 

4. Plano de Atividades de 2024 e Orçamento de 2024 e ata de 
aprovação da Assembleia Geral 

4-Plano de 
Atividade 

s/Orçamento 
2024 

5.  Comprovativo do número de identificação bancária (IBAN) 5- IBAN 

6.  Certidão de inexistência de dívidas à Segurança Social 
6-Seg.Social- 

2025 

7. Certidão de inexistência de dívidas à Autoridade Tributária e 
Aduaneira 

7-Finanças- 
2025 

8. Anexo B - Declaração de Compromisso e RGPD  

9. Anexo C - Declaração de compromisso de garantia do 
financiamento remanescente (artigo 5.º, n.º 3 das Condições 
Gerais) 

 

10. Anexo D - Declaração relativa ao cumprimento do artigo 8.º 
das Condições Gerais. 

 

11. Nos casos em que a implementação do projeto ocorra em local 
cuja propriedade não seja da entidade candidata esta deverá 
juntar comprovativo de que tem a posse (ex.: comodato ou 
arrendamento) do mesmo 

 

12. Nos casos em que a implementação do projeto ocorra em local 
cuja propriedade não seja da entidade candidata e seja 
necessária a autorização do legítimo proprietário deverá ser 
anexada a autorização deste; 

 

13. Nos casos em que a implementação do projeto seja de 
investimento estrutural (obras de beneficiação do espaço) e 
ocorra em local que não seja propriedade da entidade 
candidata (ou não seja propriedade do Município do Porto ou 
da Junta de Freguesia), deverá ser anexada uma garantia de 

11- Contrato 
CMP 

https://justica.gov.pt/Servicos/Pedir-certidao-permanente-de-associacao
https://justica.gov.pt/Servicos/Pedir-certidao-permanente-de-associacao
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que o prazo de arrendamento/cedência seja igual ou superior 
a 5 anos. 

 

Outros documentos que juntam, com indicação do respetivo número de identificação: 

 

 

 

 

 

 
Porto, 19 de Março de 2025  

Assinatura(s) de quem vincula a Associação 
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ANEXO B 
 

Declaração de Compromisso e RGPD 
 
 

Eu, abaixo assinado, Fernando da Silva Peixoto, portador do cartão de cidadão n.º 

03591768 7 ZZ6, válido até 10/12/2028, a exercer as funções de Presidente da 

Direção na Associação, representante(s) legal(is) da instituição Centro Associativo 

dos Moradores dos Blocos Residenciais da Prelada, 502 189 100 (NIPC), com 

poderes para o ato, declaro(amos), para os devidos efeitos, sob compromisso de 

honra e em nome da minha representada, que: 

a) atesto a veracidade de todas as informações prestadas e constantes na presente 

candidatura, e que aceito as condições previstas nas condições gerais de atribuição 

do apoio financeiro do Fundo Municipal de Apoio ao Associativismo Portuense, 

obrigando-me por esta forma a respeitá-las integralmente; 

b) presto o consentimento para que a Junta de Freguesia de Ramalde disponibilize e 

divulgue publicamente o projeto que apresenta no âmbito desta candidatura; 

c) permito, sem prejuízo do atrás disposto, a disponibilidade, articulação e o 

intercâmbio dos dados pessoais e dos dados da entidade que represento, fornecidos 

ou informados com entidades ou pessoas terceiras, desde que a divulgação dos 

dados tenha por finalidade a atividade da Instituição e do Apoio ao Associativismo 

Portuense, salvo se, por escrito, desistir da candidatura, ou ainda se por motivo de 

força maior, deixarem de estar reunidas as condições necessárias para a 

manutenção do tratamento dos dados, sendo que, neste último caso, os referidos 

dados pessoais poderão ser conservados, nos termos descritos da lei;  

d) a presente declaração constitui título bastante para conferir autorização para o 

tratamento dos meus dados e da entidade por mim representada e documentos 

pessoais no âmbito do referido Apoio ao Associativismo Portuense, promovido pela 

Junta de Freguesia de Ramalde, podendo esta entidade, caso o pretenda, logo que 

finalizado e concluído o processo, arquivar, inutilizar ou destruir o presente processo 

de candidatura e todos os documentos anexos, se não os reclamar ou solicitar a sua 

devolução por escrito volvidos trinta dias úteis; 

e) para os efeitos do Regulamento Geral de Proteção de Dados – RGPD, ter tomado 

pleno conhecimento e compreendido devidamente os direitos e obrigações que 
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assistem relativamente ao tratamento, segurança e confidencialidade dos dados 

pessoais e o teor completo da presente declaração. 

 

 

Porto, 19 de Março de 2025 

 

Assinatura(s) de quem vincula a Associação 
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ANEXO C 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

Fernando da Silva Peixoto, com o cartão de cidadão número 03591768 declara, na 

qualidade de representante legal da Associação Centro Associativo dos Moradores dos 

Blocos Residenciais da Prelada com número contribuinte nº.502 189 100, com sede na 

Rua Central de Francos Nº.380, 4250-123 Porto, que a Associação por si representada 

tem capacidade financeira para a viabilização do projeto apresentado, sendo o valor a 

que concorre apenas corresponde a parte do financiamento necessário. 

 

____________________________ 

 

 

 

 Porto, 19 de Março de 2025 

 

 Assinatura(s) de quem vincula a Associação 
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ANEXO D 

Fernando da Silva Peixoto, com o cartão de cidadão número 03591768, válido até, 10/12/2028, 

declara, na qualidade de representante legal da Associação Centro Associativo dos Moradores 

dos Blocos Residenciais da Prelada, com o NIPC 502 189 100, com sede na Rua Central de 

Francos nº.380, 4250-123 Porto, que a entidade por si representada: 

a)  (selecionar só uma opção):  

X    Tem sede estatutária na Freguesia de Ramalde; 

□    Tem delegação oficial na Freguesia de Ramalde; 

□   Irá desenvolver o seu projeto de candidatura exclusivamente na Freguesia 

de Ramalde, apesar de não ter sede, nem delegação nesta freguesia;  

b) não se encontra, por qualquer razão, em situação de incumprimento de qualquer 

obrigação pecuniária perante o Município do Porto, a Junta de Freguesia de Ramalde 

ou qualquer outra das Freguesias do Município;   

c) não se apresentou à insolvência ou a processo especial de revitalização; 

d) não foi até à data foi declarada insolvente; 

e) não celebrou qualquer acordo com a generalidade dos seus credores, o 

f) não lhe foi nomeado um administrador judicial para a totalidade ou parte dos seus ativos 

ou obrigações; 

g) não lhe foi apresentada pedido, ou aprovada uma delibação para a dissolver ou a 

liquidar, de forma compulsória ou voluntária e não existe contra si pendente qualquer 

processo análogo, por dívidas, em qualquer jurisdição nacional.  

 

   Porto, 19 de Março de 2025 

  Assinatura(s) de quem vincula a Associação 

 
 

 



































































 

 

 

 

 

Esclarecimentos de Dúvidas e Suprimento de 
Irregularidades 
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CENTRO ASSOCIATIVO DOS MORADORES DOS BLOCOS RESIDENCIAIS DA PRELADA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE DOIS DE ABRIL DE 2024 

ATA  

Aos dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, reuniu assembleia-geral 

ordinária do Centro Associativo dos Moradores dos Blocos Residenciais da Prelada, 

convocada pela presidente Maria Julieta Sampaio, em convocatória afixada em todas 

as Entradas, de acordo com os Estatutos e demais legislação em vigor, para as 

15,00horas, na sede Social Pavilhão Bruno da Costa, sito à rua Central de Francos, 

380, da freguesia de Ramalde, concelho do Porto, com a Seguinte Ordem de 

Trabalhos: Ponto.1 Leitura e votação da ata da Sessão anterior; Ponto. 2 Aprovação 

de um voto de Pesar pelo falecimento de um Morador; Ponto 3. Apreciação e 

votação do Relatório e Contas, referente ao ano dois mil e vinte e três, e Orçamento 

e Plano de Actividades para 2024, bem como o Parecer do Conselho Fiscal; Ponto. 3 

Assuntos de interesse (Este ponto não é passível de qualquer votação).---------------- 

A Mesa deu conhecimento que a 1ª. Secretária Dulce Sotto Mayor estava ausente. A 

Sessão foi dirigida pela Presidente Maria Julieta Sampaio-------------------------------------- 

Como à hora prevista não havia quórum a sessão iniciou-se, com a mesma Ordem de 

Trabalhos, meia hora depois. ---------------------------------------------------------------------------  

Ponto 1. A Ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------- 

Ponto 2. A Presidente deu a palavra ao Presidente de Direcção, Fernando Peixoto, 

para apresentar os documentos em apreço e constantes da OT, que salientou a 

importância da leitura do tesoureiro sobre a vida da associação e o pouco interesse 

manifestado pelos Moradores no pagamento das cotizações, sendo evidente que 

muitas entradas estavam em atraso e as Administrações dos condomínios, não 

respeitavam as datas de pagamento. ----------------------------------------------------------------- 

O Presidente do CF incidiu sobre a mesma tónica o pagamento das cotizações 

deixando um desafio para se fazer uma alteração aos estatutos para que ficasse claro 

que, quem não pagasse a cotização, perdia os seus direitos de Morador e por isso de 

participar nas actividades. ------------------------------------------------------------------------------- 

A Presidente da Mesa não se verificando inscrições procedeu à leitura do Parecer do 

CF e colocou à votação os documentos em apreciação, Relatório e Contas referente a 

2023 e o Relatório do CF, bem como o Plano de Actividades e Orçamento Provisional 

para 2024, que foram aprovados por unanimidade. --------------------------------------------- 

Ponto 3. Neste ponto inscreveram-se para falar dos assuntos alguns Moradores Rui 

Amaral, David Ribeiro, Celestino Ribeiro. ----------------------------------------------------------- 

Para responder usou da palavra o Presidente da Direcção, Fernando Peixoto, que 

anunciou ter estado muito atento a todas as intervenções e que as encaminharia 

para as Entidades competentes. ----------------------------------------------------------------------- 
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Não se registando mais inscrições a Presidente deu por encerrada a Sessão, eram 

dezassete horas e vinte minutos, de que se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada por todos os Membros da Mesa. ----------------------------------------------------------  

 

 

 






